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U B O R E T O - L E l N. 13.734, D E 15 D E D E Z E M B R O D E 1943 

Dispõe sobre doação de imóvel 

RET IF ICAÇÃO 

No f ina l do art igo l . o , onde se lê : " a o oeste,' o l o » 
n . 136 Kpox t r a - e terrenos part iculaaes pelo espigão a i -
vteor", 

Le ia - se : " a o oeste, o lote n . 136 (por travessão); e 
terrenos par t icu lares pelo espigão d i v i s o r " . 

D E C R E T O N . 13.730, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1943 

Declara de utJidade pública para o fim de 
per expropriada pela Fazenda do Estado, uma área 
de terreno necessária â construção de uma colônia 
de férias. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L * N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que l h e são confer idas 
pelo art igo 6 o . do decreto- le i n . 3.365, de 21 de j u l h o de 
1941, 

Decre ta : 

A r t i go l . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a -
f im-de ser desapropr iada pe la Fa z enda do Estado, u m a 
área de cerras c j m 1.269.000 m2 ( u m milhão e duzentos 

D E P A R T A M E N T O D E EDUCAÇÃO 

R U A M A R C O N I N . o 71 

A P A R E L H O S TELEFÔNICOS 

Gab ine te do D i re to r G e r a l . . 3.0 andar — 4-0335 
O f i c i a l de Gab ine t e e Ass is 

tente 3.0 andar — 4-0930 
D i r e t o r d a Secre tar ia . . . . . . 4.0 andar — 4-2330 
Assistente Técnico Prédios E s 

colares 5.a andar — 4-6057 
Assistente Técnico E n s i n o Se 

cundário e N o r m a l 7.0 andar — 4-0912 
Assistense Técnico Ens ino P r i 

mário 8.0 andar — 4-243'f 
Assistente Técnico Inst . A u x . 

d a Esco la 8.o andar — 4-2437 • 
Assistentes Jurídicos 5.0 anda r — 4-6057 
3.a De legac ia Reg iona l do E n 

s ino 9.0 andar — 4-2397 
l a De legac ia Reg iona l dc E n 

s ino lO.o andar — 4-2920 

D I R E T O R I A D O SERVIÇO D E SAÚDE ESCOLA» 

K u a Nestor Pestana n . 147 

Gabinete do D i r e t o r . . . . 4-6590 
Po r t a r i a . . ... . . 4-3891 
Clínica Fsco la r w La rgo do Arouche n . 4-326o 

I N S P E T O R I A D O SERVIÇO 
DENTÁRIO E S C O L A R 

R u a A u r o r a n . 424 4-D98S 

G R U P O S E S C O L A 3 E S D A C A P I T A L 

" A m a d e u A m a r a l " — Largo S. José n . 66 3-3966 
"A r i s t i d e s de C a s t r o " — R u a J o a q u i m 

F l o r i a n o n . 661 8-3374 
" A r t u r Guimarães" — R u a J a g u a r l -

be>n 354 5-1029 
l .o do C a m b u c i — R u a Lavapés n. 1.123 3-7418 
" C a m p o s S a l e s " — R u a S. J o a q u i m n. 288 7-4656 
" C o n s . A n t o n i o P r a d o " — R u a A lbuquer 

que L i n s n . 9 5-2792 
" D r . Pere i ra B a r r e t o " — R u a An ton i o 

Raposo n . 87 5-0523 
" M a r e c h a l Deodoro " — R u a . dos I t a l i a 

nos n . 405 5-4944 
" M a r e c h a l F l o r i a n o " — R u a D . J u l i a n. 37 7-6174 
" O r e s t e Guimarães" — A v . Vau t i e r n . 388 3-5324 
" O s w a l d o C r u z " — R u a da Moóca n: 2.183 2-9994 
" P e d r o n" — R u a M a r t a n. 11 5-5142 
" P r u d e n t e de M o r a e s " — Praça d a L u z 

n . 2 4-078? 
"Rodr i gues A l v e s " — Av. P a u l i s t a n . 227 7-1130 
' ttomão Puigar í " — A v . Range l Pes ta 

n a n . 1.482 2-9824 
" S a n t o A n t o n i o do P a r i " — R u a H a n n e -

m a n n n . 352 A 3-4366 

e sessenta e nove m i l metros quadrados ) , s i tuada no d i s 
t r i to e município de São V icente , c omarca de Santos , c o n -
d g u r a d a n a p l a n t a que com este ba i xa , dev idamente r u 
br i cada pelo Secretário de Es tado d a Viação e Obras Pú
b i c a s , necessária à construção de u m a colônia de férias 
e que é constituída po r dois imóveis d is t intos , os qua is 
consta pertencerem aos Coronéis Ben to Nogue i ra e A l 
fredo F i r m o d a S i l v a . 

A r t i g o 2.o — P a r a efeito d a imed ia ta Imlssao de pos
se do menc ionado imóvel é também dec la rada a urgência 
da desapropriação. 

Ar t i go 3.o — Correrão por conta do crédito especia l 
E-certo pelo decreto- le i n . 13.515, de 18 de agosto de 1943, 
as despesas com a execução do presente decreto, que e n 
t r a r a em vigor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 17 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
José A d r i a n o M a r r e y Júnior. 

Pub l i cado n a D i r e t o r H G e r a l do Exped iente da Se
cre tar ia aa Interventor ia , aos 17 de dezembro de 1943 

V ic to r Caruso , 
Dire tor G e r a i 
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P E C R E T O - L E I N . 13.740, D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1943 

Dispõe sobre doação de imóvel 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.0, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos termos 
cia Resolução n . 2.215, de 1943. do Conse lho A d m i n i s t r a t i 
vo do Estado, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a 

ò~ar, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Santos , o prédio a t u a l 
mente ocupado pelo Fórum e Cade i a Pública da re fer ida 
comarca , a - f im-de nele serem insta lados u m a bib l ioteca e 
u m museu . 

A r t i g o 2.0 — A doação de que t r a t a o presente de 
creto- le i será e fet ivada quando est iver concluído o no/o 
ertifício do Fórum daquela c omarca . 

Ar t i go 3.0 — O presente decreto- le i entrará em vigor 
u t da ta de sua publicação, revogadas as disposições e m 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 17 
d r dezembro de 1943. 

• F E R N A N D O C O S T A . 
José A d r i a n o M a r r e y Júnior. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Expediente da Sec r e - ' 
La .- ia da Interventor ia . aos 17 de dezembro de 1943. 

V i c to r Caruso , 
D i re to r G e r a l Subst . 

Ü l í i K E T C - L E I >!«. 13.741 D E 17 D E D E Z E M B R O D E 1943 

Dispõe sobre con-.essão de prêmios 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.0, n . I V , 
ütt decreto- le i n . 1.202, da 8 de a b r i l de 1939, e nos termos 
da Resolução n . 2.166, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a t i 
vo do Estado . 

Dec re ta : 

A r t i g o l . o — E o Gove rno do Estado, por intermédio do 
Depar tamento do Serviço Público, autor i zado a conceder 
prêmios e m dinhe i ro , dentro das dotações orçamentárias 
nróprias, aos autores dos melhores t raba lhos classi f icados 
em concursos da monogra f ias de interesse p a r a o serviço 
publ i co . 

Ar t i go 2.0 — O Depar tamento do Serviço Público e l a -
corarâ o regu lamento de cada concurso, estabelecendo as 
condições de classificação dos t raba lhos , o modo de a d j u 
dicação dos prêmios, a fixação do seu va!or e outras cláu-
s t i a s inerentes ao assunto . 

Antigo 3.0 — Este decreto- le i entrará em vigor r ia d a 
ta de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
t r a r i o . 

Pa',ácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 17 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
José A d r i a n o M a r r e y Júnior. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Expediente da Secre-
j m a a a Interventor ia , aos 17 de dezembro de 1943. 

V i c t o r Caruso , 
D i r e t o r G e r a l Subst . 

PALACIO DO GOVERNO 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando das atribuições que ihe são confer idas por 
le i , nos termos do art igo 13, inc iso I V , do decreto- le i n . 
12.273, de 28 de outubro de 1941, 

Provê, e m cumpr imen to de decisão judiciária passada 
em julgado, o bachare l Car los de O l i v e i r a C o u t i n h o no 

cargo vage de P rocurador do T raba lho , do Depar tamento 
E s t a d u a l do T raba lho , cargo esse equivalente ao de advo
gado patrono , ocupado peio re integrando ao tempo de sua 
exoneração, t rans fo rmado e m v i r tude do Decreto n , 11187 
;ie 27 de j u n h o de 1940. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 17 
cie dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
José A d r i a n o M a r r e y Júnior. 

D E P A R T A M E N T O DO S E R V I Ç O P U ' B L I C O 

D E C R E T O S D E 17-12-43 

Admi t indo , nos termos do art igo 2.o do decreto- le i a. 
13 108, de 'J-lü-42, como mensal is tas do Depar tamento do 
íitrviço Público, p a r a exercerem a função de servente, os 
i r » . N i l so Inocêncio, F a u l o P i z a de Souza e L a z a r o Barbosa 
d a S i l v a , com o salário mensa l de C r $ 300,00 cada u m e 

U 31-12-44, 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D O 
. . T R A B A L H O 

D E C R E ' i O S D E 13 D O C O R R E N T E 

o in te rventor F ede ra l no Estado de São Pau lo , u s a n 
do de suas atribuições, resolve: 

A d m i t i r — nos termos do art igo l . o , l e t ra " b " , da 
Rfsolução n . 91, de 10 ne imrço de 1942: 

o s r . P a u i o Afonso An tunes pa ra , como extranumerá
r io e a título precário, exercer, até 31 de dezembro de 
1044, a função de auxi l ia ; - de fiscalização do Depar tamento 
iSstadual do T r a b a l h o med iante o salário m e n s a l de C r $ 
u(0,00; 

d . Stéa de M a r i a pa ra , como extranumerário e a t l -
b. 10 precário, exercer, até 31 de dezembro de 1944, a f u n 
dão de daeUlcgrsfíi do Depar tamento E s t a d u a l do T r a b a -
inc , mediance o salário mensa l de C r $ 400,00. 

P ror rugar , nos termos do ar t igo l .o , l e t r a " b " , d a R e 
solução n . 91, de 10-3-1942, por ma is u m ano, a admissão 
ao s r . Moacír de Campem pa ra , como extranumerário e a 
íttulo precário, exercer a função de contador do D e p a r 
tamento E s t a d u a l do T raba lho , med iante o salário mensa l 
de C r $ 800,00. 

Conceder, nos termos do ar t i go 165 do decreto- le i n . 
12.273, de 28-10-1941, ao 3.o escriturário do Depar tamento 
E s t a d u a l do T r a b a l h o — M a r i a C r i s t i n a G a r c i a — seis 
meses de licença, em prorrogação, p a r a t ra tamento de 
saúde. 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A L I D A D E S 

Decretos assinados em 16 do corrente mes : 
exonerando, a pedido, o s r . Flamínio Barbosa F e r r a z 

do cargo de Pre fe i to M u n i c i p a l de San to Anastácio, e n o -
x e a n d o p a r a exercer esse cargo, o s r . B e n j a m i n M o r e i r a 
de A l m e i d a ; 

concedendo 2 (dois) meses de licença ao d r . O s n y 
F l e u r y d a S i l v e i r a , Pre fe i to M u n i c i p a l de Pederneiras , e 
nomeando p a r a exercer, e m comissão, esse cargo duran te 
o imped imento , o s r . Henr ique H ida l go Cas t i lho , tesoure i 
ro d a mesma P re f e i tu ra de Pederne i ras ; 

concedendo 40 (quarenta) d ias de licença ao s r . dr. 
Car los Nery da Costa , Pre fe i to M u n i c i p a l de José Bonifá
cio, e nomeando p a r a exercer, e m comissão, esse cargo 
durante o imped imento , o s r . A r m a n d o Re ino , Con tador 
da mesma P r e f e i tu ra de José Bonifácio; 

prorrogando até 31 de março de 1944, o comlss iona-
a-ento do s r . José A l v a r o G u e r r a , l . o Escriturário do D e 
par tamento das Mun i c ipa l i dades , jun to à P r e f e i tu ra M u 
n i c i p a l de Mogí-Mirim, sem prejuízo dos vencimentos *\ 
das demais vantagens do seu cargo efet ivo. 

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

Decreto de 16 do corrente : 

Admi t i ndo , de acordo c o m a le t ra " a " do art igo l . o , 
da Resolução n . 91, de 10 de março de 1942, e nos termos 
ao decreto- le i n. 12.360-A, de l . o de aezembro de 1941, o 
senhor João M a l u f pa ra , in t e r inamente e a t i tu lo precá
r io , exercer o cargo de Reda to r do Serviço F l o r es ta l , c o m 
os vencimentos que lhe compet i rem n a f o r m a d a l e i . 

Imprensa Oficial 


